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O CUSTO DE ABANDONO NAS EMPRESAS PETROLÍFERAS*

THE COST OF ABANDONMENT IN OIL INDUSTRIES

RESUMO

As atividades petrolíferas são tipicamente de 
alto risco e, conseqüentemente, de altos prêmios, 
quando do sucesso do esforço exploratório. Nesse 
contexto, o custo de abandono é um componen-
te fundamental em qualquer análise de viabilidade 
econômica de projetos de exploração e produção 
de óleo e gás. Tais custos são extremamente ele-
vados e chegam a exceder, em alguns casos, aos 
investimentos incorridos para a construção da infra-
estrutura e instalação dos equipamentos necessá-
rios à produção. O objetivo deste estudo é investigar 
o arcabouço teórico e normativo do reconhecimen-
to contábil do custo de abandono na contabilida-
de das empresas petrolíferas, contribuindo para o 
entendimento adequado das informações contábeis 
dessas empresas. Para tanto, desenvolveu-se um 
estudo exploratório-descritivo das normas contá-
beis aplicáveis ao custo de abandono nas empresas 
petrolíferas. As estimativas do custo de abandono 
devem ser consideradas como parte dos custos 
capitalizados do ativo (poços, equipamentos e ins-
talações), tendo como contrapartida no passivo, o 
valor correspondente às obrigações futuras do des-
mantelamento, remoção e restauração dos campos 
petrolíferos. Tal prática foi implementada pelo SFAS 
143 para dar uniformidade às informações divulga-
das pelas empresas do setor, ante a diversidade de 
práticas anteriormente existentes.

Palavras-chave: Custo de Abandono; E&P; 
Contabilidade de Óleo e Gás; SFAS 143.

ABSTRACT

Oil industry activities are typically hazardous. 
When exploratory investments succeed, great re-
wards are achieved. Therefore, abandonment cost 
is an essential component that must be contem-
plated in any economic feasibility analysis of oil and 
gas exploration and production projects. Such costs 
are extremely high and in some cases they can ex-
ceed the investments to build infrastructure and in-
stall equipments necessary for production. The main 
goal of this study is to investigate both the theoreti-
cal framework and the existing standards used by oil 
companies to recognize abandonment costs in their 
books in order to give a proper understanding on the 
accounting information produced by these compa-
nies. Abandonment costs valuation must be taken 
into consideration as part of the capitalized cost of 
assets (oil wells, equipments and facilities) giving 
rise to a liability account conveying the amount re-
lated to future obligations of dismantlement, removal 
and restoration of oil fi elds. Such practice has been 
implemented by SFAS 143 in order to provide uni-
formity to information released by oil industry com-
panies.

Keywords: Abandonment Cost; E&P; Oil and 
Gas Accounting; SFAS 143.
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1 INTRODUÇÃO

O registro da participação do petróleo na vida 
humana remonta a tempos bíblicos: na antiga Ba-
bilônia, os tijolos eram assentados com asfalto e o 
betume era largamente utilizado pelos fenícios na 
calafetação de embarcações. Ao longo do tempo, 
o petróleo foi se impondo como fonte de energia, 
principalmente depois do advento da petroquími-
ca, nas quais centenas de novos compostos, tais 
como: o plástico, as borrachas sintéticas, as tintas, 
os corantes, os adesivos, os solventes, os deter-
gentes, os explosivos, os produtos farmacêuticos, 
os cosméticos etc., foram desenvolvidos (THOMAS, 
2001).

Hoje, o petróleo representa a principal fonte de 
energia primária consumida no mundo e movimenta 
bilhões de dólares diariamente em atividades indus-
triais gigantescas, passando a ser imprescindível às 
facilidades e comodidades da vida moderna.

A indústria do petróleo é caracterizada por ser 
tipicamente de capital intensivo, com altos riscos 
nas atividades de exploração, altos investimentos 
em desenvolvimento da produção, e longos prazos 
de maturação do investimento e, conseqüentemen-
te, de altos prêmios, quando do sucesso do esforço 
exploratório.

Na cadeia produtiva das atividades de Explo-
ração e Produção (E&P), o custo de abandono faz 
parte dos seus macro processos básicos. Portanto, 
na análise da viabilidade técnica de um projeto de 
exploração e produção de óleo e gás, deve-se levar 
em conta desde os investimentos necessários para 
obtenção dos dados necessários ao estudo da área 
a ser explorada, até os custos de abandono quando 
do fi nal da vida econômica do campo produtor de 
óleo e gás.

Os custos de abandono (desmantelamen-
to, remoção e restauração do local) são, portanto, 
componentes fundamentais em qualquer análise 
de viabilidade econômica, uma vez que, em alguns 
casos, eles são extremamente elevados e chegam 
a exceder os investimentos incorridos para a cons-
trução da infra-estrutura e instalação dos equipa-
mentos necessários a produção (JENNING, FEITEN 
e BROCK, 2000).

Nesse contexto, este trabalho se justifi ca pela 
representatividade do custo de abandono no custo 
total de produção de óleo e gás e contribui para à 
compreensão desses custos nas atividades petro-
líferas. O objetivo, assim, é investigar o arcabouço 
teórico e normativo do reconhecimento contábil do 
custo de abandono na contabilidade das empresas 
petrolíferas, contribuindo para o adequado entendi-
mento das informações contábeis dessas empresas.

2 METODOLOGIA

Conforme Gil (1996, p. 45), “a pesquisa explo-
ratória tem como objetivo proporcionar maior fami-
liaridade com o problema, com vistas a torná-lo mais 
explícito, construir hipóteses ou aprimorar idéias”. 
Como no Brasil ainda não existe um conjunto de 
teorias e conhecimentos desenvolvidos e sistema-
tizados sobre a contabilidade no setor petrolífero, 
especifi camente para as atividades de exploração 
e produção (E&P), este estudo se caracteriza como 
uma pesquisa exploratória.

Como o objetivo do estudo é investigar as ba-
ses teóricas e normativas que fundamentam a prá-
tica contábil dos principais aspectos relacionados 
ao tema, que são o reconhecimento, a mensuração 
e a evidenciação dos custos de abandono, o deline-
amento da pesquisa caracteriza-se como bibliográ-
fi ca, na qual são descritas e comparadas as princi-
pais normas e práticas de contabilidade aplicadas 
às atividades de exploração e produção de óleo e 
gás.

Espera-se com este estudo estimular futuras 
pesquisas na área de oil and gas accounting, bem 
como fornecer fundamentação teórica para a apli-
cação empírica em empresas do setor petrolífero.

O arcabouço teórico e normativo da contabili-
dade do setor petrolífero refere-se, neste estudo, às 
normas e práticas de contabilidade e evidenciação 
norte-americanas, pois, conforme Godoy (2004), as 
práticas contábeis desenvolvidas por aquele país 
até hoje não foram superadas, tendo em vista a lar-
ga utilização pelas companhias de atuação em nível 
mundial, em função da necessidade de captação de 
recursos e da atuação no mercado norte-america-
no.

As limitações do estudo residem no fato de 
que alguns conceitos e abordagens integrantes da 
contabilidade das empresas petrolíferas não foram 
apresentados e/ou discutidos, uma vez que se res-
tringiu aos assuntos intimamente ligados ao custo 
de abandono.

3 OS CUSTOS DAS ATIVIDADES DE E&P

Basicamente, as atividades da indústria petro-
lífera estão divididas em dois segmentos: o de ups-
tream, responsável pelas atividades de exploração 
e produção (E&P), que tem por objetivo a obtenção 
do petróleo e gás natural e o segmento downstre-
am, responsável pelas atividades de refi no, trans-
porte, comercialização e estocagem. As empresas 
que atuam nos dois segmentos são conhecidas 
como verticalmente integradas e as que atuam em 
apenas um dos segmentos, independentes.



58
Odilanei Morais dos Santos • José Augusto Veiga da Costa Marques • Paula Danyelle Almeida da Silva

R. Cont. Fin. – USP, São Paulo, n. 41, p. 56 – 71, Maio/Ago. 2006

Considerando, apenas, a cadeia produtiva das 
atividades de uma empresa que atua no segmento 
de E&P (fi gura 1), os custos incorridos nas ativida-
des de exploração e produção de petróleo e gás 
são agrupados dentro de quatro categorias básicas: 

custos de aquisição, exploração, desenvolvimento 
e produção. Essa classifi cação está de acordo com 
o Regulation S-X, rule 4-10 da Securities and Ex-
change Commission (SEC) e com o SFAS nº 19, do 
Financial Accounting Standard Board (FASB).

Os custos de aquisição incluem os gastos 
incorridos para adquirir, alugar ou usar ou qual-
quer outra forma de aquisição dos direitos de uso 
de determinada área e ainda abrange bônus, taxas 
de agenciamento/intermediação, taxas de registro, 
custos legais e outros.

Os custos de exploração envolvem os gas-
tos incorridos na identifi cação de áreas potenciais e 
nos exames específi cos de áreas com potencial de 
reserva de óleo e gás natural, incluindo perfuração 
de poços exploratórios e de testes estratigráfi cos1, 
bem como gastos com estudos topográfi cos, geo-
lógicos e geofísicos. Os gastos de exploração po-
dem ocorrer tanto antes como depois da aquisição 
da área ou mesmo incorridos sem que a área nunca 
seja adquirida.

Os custos de desenvolvimento são aqueles 
incorridos para obter acesso às reservas provadas 
e para prover instalações para extração, tratamento, 
recolhimento e estocagem do óleo e do gás natural 
e ainda os custos das instalações de produção, tais 
como: linhas de escoamento, separadores, tratado-
res, aquecedores, tanques de estocagem, sistemas 
de recuperação e instalações de processamento de 
gás natural.

Uma observação importante é que “ao con-
trário do que ocorre com os gastos de exploração, 
que estão relacionados às reservas não provadas, 
os gastos de desenvolvimento estão associados às 
reservas provadas de óleo e gás, portanto, que se 
conhecem por estimativas os benefícios futuros” 
(GODOY, 2004, p. 95).

Quanto aos custos de produção, são todos 
aqueles gastos incorridos em atividades para extrair 
ou elevar o óleo e gás natural para a superfície, bem 
como os gastos relacionados com a acumulação, 

AbandonoProdução
Desenvolvi- 
mento da
Produção

Estudo do
Reservatório

Delimitação
da Jazida

Sondagem
Exploratória

Interpretação
dos dados

Levantamento e
Process. dados
Exploratórios

ATIVIDADES DE EXPLORAÇÃO ATIVIDADES DE PRODUÇÃO

Figura 1 – Cadeia Produtiva de uma Empresa de E&P

Fonte: Elaborada pelos autores.

tratamento, processamento e estocagem, no cam-
po, do óleo e gás natural obtido. Conforme Silva 
(2004, p. 41), “são os custos incorridos para operar 
e manter poços, equipamentos e instalações, in-
cluindo a depreciação dos mesmos. Incluem tam-
bém a mão-de-obra para operar os poços e insta-
lações, gastos de reparo e manutenção, materiais e 
suprimentos consumidos, impostos de produção e 
outros tributos”.

A última atividade da cadeia produtiva petrolí-
fera de E&P diz respeito ao abandono da área pro-
dutora de óleo e gás. A caracterização dos diversos 
custos incorridos nessa etapa é descrita a seguir.

4 O CUSTO DE ABANDONO NO SETOR 
PETROLÍFERO

Nos projetos de produção de reservas de pe-
tróleo e gás natural é importante que seja levado 
em consideração, além dos investimentos iniciais 
com perfuração de poços, compra e instalação de 
equipamentos, construção de estação de coletas 
de petróleo, dentre outros, os custos inerentes ao 
desmantelamento, remoção e restauração das áre-
as produtoras de óleo e gás.

Além do mais, a importância do custo de aban-
dono para as estratégias da empresa, quando ana-
lisado sob o enfoque do ciclo de vida do produto, é 
de importância fundamental. De acordo com Peres 
Jr., Oliveira e Costa (1999) e Cogan (2002), na aná-
lise do ciclo de vida é preciso levar em considera-
ção todos os custos que incorrem no período útil de 
um produto/projeto, mesmos aqueles que incorrem 
bem antes da fase inicial dos processos produti-
vos (design de um produto, estudos de viabilidade, 
projetos de engenharia etc.) até aqueles referentes 

1 Testes Estratigráfi cos: são os poços perfurados somente para se obterem informações geológicas do subsolo.
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ao abandono defi nitivo de sua produção e comer-
cialização, descarte fi nal de quaisquer resíduos ou 
mesmo até quando as obrigações inerentes perdu-
rarem.

Horngren, Datar e Foster (2004, p. 400) expli-
cam que nos produtos/projetos com ciclos de vida 
longos (como é o caso de um projeto de explora-
ção e produção de petróleo), as decisões de projeto 
afetam os custos por vários anos, por isso é impor-
tante levar em consideração todos os custos que 
incorrem durante a vida útil. Exemplifi cam utilizando 
o caso de empresas que são obrigadas a restaurar 
o meio ambiente ou dar um destino seguro a seus 
produtos ao fi nal da vida útil: “fabricantes de com-
putadores laptop – por exemplo, Compaq e Apple 
– introduziram onerosos programas de reciclagem 
para se certifi car de que as baterias de níquel-cád-
mio, que podem causar danos ao solo, sejam elimi-
nadas de maneira ambientalmente segura.”

Nesse contexto, de acordo com Epstein (1996), 
as empresas devem levar em conta os custos de 
descarte, abandono e reciclagem nos custos dos 
produtos e investimentos de capital. Para tanto, 
necessitam saber e rastrear os custos ambientais 
atuais e futuros.

Assim, Kaplan e Cooper (1998, p. 273) afi rmam 
que, para minimizar esses custos futuros, as empre-
sas devem primeiro entender a magnitude desses 
custos e os produtos e processos que contribuem 
para eles. “A falha no reconhecimento dos custos 
futuros de descarte, reciclagem e restauração po-
derá ocasionar a subestimação dos custos totais de 
produção dos produtos de hoje”.

Nessa mesma linha, Atkinson (1990) argumen-
ta que os custos no estágio de abandono podem 
ser elevados e o seu não reconhecimento durante 
a vida do produto/projeto pode levar a tomadas de 
decisões equivocadas.

Logicamente, este estudo não pretende anali-
sar todo o ciclo de vida do petróleo, o que seria um 
trabalho hercúleo, mas apenas evidenciar a impor-
tância do custo de abandono no ciclo das atividades 
de exploração e produção de petróleo, mostrando 
sua particularidade.

Em se tratando desse segmento de atividade, 
à medida que o tempo vai passando, a produção 
de petróleo e gás vai decrescendo até o momento 
em que as receitas provenientes das vendas da pro-
dução são insufi cientes para cobrir as despesas de 
manutenção da operação. Essa é a condição para o 
abandono do projeto (THOMAS, 2001, p. 196-197).

Quando o poço alcança o seu limite econômi-
co, o mesmo deve ser retirado de operação e tam-
ponado, de modo a isolar os fl uídos das formações 
entre si e da superfície, visando minimizar os ris-
cos de acidentes e danos ao meio ambiente. Todas 
as instalações e equipamentos montados no poço 
devem ser removidos. Além disso, a área deve ser 
recuperada para as condições existentes no perío-
do anterior à intervenção produtiva, de modo que o 
impacto no meio ambiente seja o mínimo possível.

Tratam-se, portanto, de custos inevitáveis que 
na indústria petrolífera incluem o desmantelamento, 
demolição ou desmontagem e a remoção de instala-
ções e equipamentos utilizados na produção e, ain-
da, a restauração e recuperação da área para as con-
dições ecologicamente similares às existentes antes 
do início da extração de petróleo e gás natural.

Conforme Jenning, Feiten e Brock (2000, p. 
481), os custos de abandono, comumente referidos 
como dismantlement, restoration, and abandonment 
costs ou DR&A costs, são usualmente obrigações 
exigidas por meio de regulamentações governa-
mentais, ou decorrem de obrigações contratuais.

No Brasil, por exemplo, a Agência Nacional 
do Petróleo (ANP), por meio da Portaria ANP nº 25, 
de 6 de março de 2002, entende que o custo de 
abandono é aquele necessário para “assegurar o 
perfeito isolamento das zonas de petróleo e/ou gás 
e também dos aqüíferos2 existentes, prevenindo: I 
– a migração dos fl uidos entre as formações, quer 
pelo poço, quer pelo espaço anular3 entre o poço 
e o revestimento; e II – a migração de fl uidos até a 
superfície do terreno ou o fundo do mar”.

Por meio da Portaria ANP nº 114, de 25 de julho 
de 2001, a ANP defi niu custo de abandono como “o 
processo constituído do abandono de poços e da 
desativação das instalações na área de concessão” 
e que desativação das instalações é o ato de “tirar 
de serviço ou de atividade, reverter, alienar ou remo-
ver, qualquer instalação construída em uma área de 
concessão, que teve como propósito original servir 
à exploração de petróleo ou gás natural, bem como 
recuperar as áreas ocupadas por esta instalação”.

Os maiores custos de abandono ocorrem 
quando as áreas a serem abandonadas estão situa-
das no mar (offshore), na qual existe a necessidade 
de desmontagem dos equipamentos e outras estru-
turas dos poços (normalmente em ambientes hos-
tis) e a recuperação da superfície oceânica.

Os custos do abandono offshore são extre-
mamente elevados e em alguns casos excedem 

2 Aqüífero: intervalo permeável contendo água de qualquer natureza, passível de ser destinada ao uso público ou industrial, ou quando esta for responsável ou potencial-
mente responsável pelo mecanismo de produção de um reservatório ou jazida de petróleo e/ou gás natural.

3 Espaço Anular: espaço compreendido entre o revestimento do poço e a parede da escavação.
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aos gastos para construir e preparar as instalações, 
além de incorrerem por vários períodos futuros. Nas 
operações em terra (onshore), entretanto, muitas 
companhias assumem que o valor residual deve ser 
igual à soma dos custos de desmantelamento das 
instalações e dos custos necessários às atividades 
de limpeza e restauração da área, sendo que o custo 
líquido do desmantelamento freqüentemente é igno-
rado (JENNING, FEITEN e BROCK, 2000, p. 483).

Segundo Kaiser, Pulsipher e Byrd (2003, p. 39), 
os componentes de custos que devem ser levados 
em conta na estimativa dos custos de abandono de 
áreas produtoras de óleo e gás offshore são basica-
mente os seguintes:

• tamponamento e abandono dos poços;
• preparação para remoção da plataforma/

instalações, incluindo a lavagem e limpe-
za dos componentes, visando à eliminação 
de resíduos de hidrocarbonetos e outros, 
de modo a garantir a segurança no proces-

Fonte: Manago e Williamson, 1997.

Figura 2 – Plataforma Fixa Offshore

so de corte e içamento das estruturas. O 
produto da lavagem deve ser descartado 
em local apropriado;

• esvaziamento e limpeza dos dutos, coluna 
por coluna, e desconexão dos dutos da es-
trutura. Alguns dutos são abandonados no 
local e enterrados no fundo do mar;

• separação e remoção dos módulos, tais 
como sonda de perfuração, guindaste e 
alojamento (topsides) do convés (deck) da 
plataforma se for necessário (em alguns 
casos, os módulos são removidos junto 
com o convés);

• corte e remoção dos condutores e convés;
• corte e remoção das jaquetas4 (jackets) e 

das estacas5;
• transporte dos equipamentos/instalações 

removidos para terra;
• liberação, limpeza e verifi cação da área 

após a remoção das estruturas.

Os custos inerentes a essas atividades refe-
rem-se, basicamente, a plataformas fi xas (Figura 2) 
e a plataformas de concreto. Para as unidades de 
produção marítima fl utuantes, os custos de aban-
dono serão basicamente os gastos de retirada das 

âncoras/amarras e aqueles decorrentes da movi-
mentação da unidade para terra, além dos gastos 
com tamponamento e abandono dos poços.

Em relação ao abandono de instalações e equi-
pamentos offshore, a cadeia de decisão leva em 

4 Jaquetas (jacket): estrutura tubular de suporte da plataforma.

5 Estacas: tubos especiais para fi xação da plataforma no fundo do mar. Penetram a centenas de metro abaixo do fundo do mar.

Guindaste
Topsides

Jackets e Estacas

Sondas de perfuração

Heliporto

Condutores
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Não resta dúvida que o custo de abandono 
para a indústria petrolífera é um item fundamen-
tal nas estratégias das empresas. Segundo Pittard 
(1997, p. 84), estimava-se que em 1997, das 6.500 
plataformas então existentes no mundo, 97% delas 
deveriam ser removidas completamente, sendo que 
os custos estimados para essas operações girariam 
entre US$ 29 e US$ 40 bilhões.

Dessa forma, como os valores envolvidos com 
as operações de desmantelamento, remoção, recu-
peração e abandono de poços são expressivos, é 
importante descrever como o custo de abandono 
é contabilizado pelas companhias petrolíferas, con-
tribuindo, assim, para que os diversos usuários das 
informações contábeis possam compreender, ade-
quadamente, as informações divulgadas por essas 
companhias.

5 NORMAS CONTÁBEIS 
RELACIONADAS AO CUSTO DE 
ABANDONO

A tradição norte-americana de estudos avan-
çados de normas e práticas de contabilidade levou 
aquele país a desenvolver um arcabouço teórico 
e normativo de proeminência no cenário contábil 
mundial e, até mesmo, a infl uenciar outros países 

quanto a padrões de reconhecimento, mensuração 
e evidenciação dos elementos patrimoniais. (NIYA-
MA, 2005).

Em relação às obrigações de abandono de 
ativos de longa duração, não é diferente. Por isso, 
este estudo se baseia no pronunciamento do FASB, 
SFAS nº 143 – Accounting for Asset Retirement 
Obligations. Adicionalmente, serão apontadas as 
principais orientações normativas contidas no arca-
bouço do International Accounting Standards Board 
(IASB), bem como da Comissão de Valores Mobiliá-
rios, sobre a temática.

Até junho de 2002, as companhias petrolíferas 
(aquelas que seguem as normas norte-americanas), 
contabilizavam os custos de abandono da forma que 
lhes fosse mais prática e, mais especifi camente, não 
consideravam os gastos com o desmantelamento, 
remoção, restauração e abandono como parte do 
custo do ativo (poço, equipamentos e instalações).

Mesmo seguindo as orientações do SFAS nº 
19, § 37 e do Regulation S-X, rule 4-10, os quais 
determinam que as estimativas dos custos de des-
mantelamento e abandono, líquidos dos valores 
residuais estimados, deveriam ser considerados 
custos amortizáveis, ou seja, levados em conta na 
determinação das despesas de amortização, as 
empresas apresentavam práticas diversas.

Abandono de 
Instalações Offshore

Dutos e Equipamentos de 
Processamento de Óleo e Gás

Estruturas do Deck 
 e dos Jacket

Enviar para
terra firme

Remoção e Instalação 
em novo local

Raspagem

Descarte em  águas 
profundas

Converter em  recifes 
artificiais

Reforma  e Reuso

Venda para 
 ferro velho

Descarte em local 
 apropriado

Reciclagem  do aço

Descarte em local 
 apropriado

Remoção  parcial

Deixar  no local

Deslocar para 
 locais legalizados

Fonte: Minerals Management Service – MMS, 2000

Figura 3 – Opções de Abandono

conta a melhor opção, considerando fatores como o 
tipo de construção, o peso, a distância para a terra, 
condições do tempo, características das estruturas 

e complexidade da remoção. As decisões quanto 
ao abandono das instalações offshore podem ser 
observadas na Figura 3 a seguir.
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De acordo com Godoy (2004) e Jenning, Fei-
ten e Brock (2000), as empresas ou faziam uma 
provisão contra o lançamento como despesas do 
exercício dos custos de abandono futuro ou reco-
nheciam o passivo em contrapartida a uma des-
pesa de amortização proporcional ao nível de pro-
dução ou registravam o passivo e capitalizavam 

os custos de abandono de acordo com o nível de 
produção.

Para exemplifi car, considere os dados a seguir 
e que a empresa reconhece a provisão para aban-
dono no passivo na proporção relativa à produção 
da reserva de óleo e gás, em contrapartida a uma 
despesa de amortização no resultado do período.

Custo de construção da plataforma $ 100.000.000

Valor residual da plataforma $ 2.500.000

Reservas provadas estimadas 5.625.000 barris

Produção no período X1 56.250 barris

Produção no período X2 85.920 barris

Produção no período X3 62.530 barris

Custos de abandono estimados $ 2.875.000

Fonte: Adaptado de Jenning, Feiten e Brock, 2000 e Godoy, 2004.

Quadro 1 – Dados para Contabilização 
dos Custos de Abandono

1) Constituição do Ativo (X0):
D – poços e equip. e instal. de poços .............................................. $100.000.000
C – caixa/bancos/fi nanciamentos .................................................... $100.000.000

2) Reconhecimento do Passivo (X1):

2.1 Cálculo da depreciação dos custos capitalizados (método das unidades produzidas):

 $100.000.000 – $2.500.000 × 56.250 barris= $ 975.000
  5.625.000 barris

2.2 Cálculo do reconhecimento proporcional do passivo:

       $2.875.000     × 56.250 barris= $ 28.750 
  5.625.000 barris

2.3 Contabilizações:

D – despesas de depreciação ...........................................$ 1.003.750
C – depreciação acumulada .................................................$ 975.000
C – passivo (provisão para abandono) ...................................$ 28.750

3) Reconhecimento do Passivo (X2 e X3):

3.1 Cálculos:
X2 X3

 $ 96.520.000  × 85.920 b = $ 1.489.280 (depreciação)
  5.568.750 b

 $ 95.035.720  × 62.530 b = $ 1.083.853 (depreciação)
 5.482.830 b

 $ 2.846.250  × 85.920 b = $ 43.915 (provisão)
 5.568.750 b

 $ 2.802.335  × 62.530 b = $ 31.960 (provisão)
 5.482.830 b

Total: $ 1.533.195 Total: $ 1.115.813

3.2 Contabilizações: X2 X3

D – despesas de depreciação $ 1.533.195 $ 1.115.813
C – depreciação acumulada $ 1.489.280 $ 1.083.853
C – passivo (provisão para abandono) $ 43.915 $ 31.960
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Pela determinação do SFAS nº 19, as des-
pesas de amortização relacionadas aos custos de 
abandono acabavam sendo confrontadas com as 
receitas, em função de a amortização ser propor-
cional à produção da reserva. Com isso, no fi nal da 
vida útil do poço, quando a produção é menor, o 
valor a ser levado a resultado (despesa de amortiza-
ção) também será menor.

Além do mais, o grande problema em relação 
ao custo de abandono diz respeito à difi culdade em 
se estimarem, adequadamente, os gastos com o 
desmantelamento, remoção e restauração. Confor-
me Gallun, Stevenson e Nichols (1993, p. 179) apud 
Godoy (2004, p. 102), na prática, muitas empresas 
não contabilizavam os custos de abandono como 
passivos ou não levavam em consideração no cál-
culo do valor amortizado. Os motivos do não reco-
nhecimento desses custos referem-se à difi culdade 
de serem estimados os custos que poderão incorrer 
durante muitos anos no futuro e a difícil estimação 
de por quanto tempo eles durarão.

Dada a diversidade de práticas contábeis que 
vinham difi cultando a comparabilidade da posição 
fi nanceira e do resultado das operações e o não 
reconhecimento de obrigações que atendiam à de-
fi nição de passivo, além da sua não quantifi cação 
ou apresentação de forma consistente, o FASB jus-
tifi cou a emissão do SFAS nº 143 – Accounting for 
Asset Retirement Obligations em 2001 e defi niu as 
práticas contábeis aplicáveis a empresas petrolífe-
ras (mas não somente a elas) quanto ao tratamento 
que deveria ser empregado em relação ao custo de 
abandono.

O SFAS 143 aplica-se a todas as entidades 
que possuem obrigações legais associadas à baixa 
de ativos de longo prazo resultantes da aquisição, 
construção, expansão e/ou da operação normal do 
ativo. Conforme Chewning Jr. e Mckie (2002, p. 56), 
são exemplos de obrigações dentro do escopo do 
SFAS 143: descomissionamento de instalações de 
geração de energia nuclear; desmantelamento e re-
moção de instalações de produção de óleo e gás 
marítima; custos de fechamento, de recuperação e 
de remoção associados a atividades de mineração 
e fundição e custos de fechamento e pós-fecha-
mento de aterro sanitário, instalações de descar-
te de lixo perigoso e instalações de estocagem de 
combustível.

Contudo, as obrigações de baixa de ativo não 
podem ser confundidas com obrigações que sur-
gem de operações impróprias ou de acidentes, 
como, por exemplo: obrigações resultantes de um 
desastre ambiental, do incêndio da fábrica etc. (op. 
cit., 2002, p. 56).

A norma passou a vigorar para as demonstra-

ções contábeis emitidas no exercício social iniciado 
após 15 de junho de 2002.

A determinação básica do SFAS 143 é a de 
que os custos associados à baixa futura dos ativos 
são capitalizados como parte do valor contábil dos 
ativos de longo prazo relacionados à obrigação de 
baixa (poços e equipamentos e instalações dos po-
ços, por exemplo) e a de o valor justo de um passi-
vo por obrigação de baixa de ativo seja reconhecido 
no período em que for incorrido, se uma estimativa 
razoável do valor justo possa ser feita.

Com isso, o SFAS 143 introduziu a discussão 
sobre qual seria o valor justo para o reconhecimen-
to de um passivo pela obrigação de baixa de ativo. 
Conforme o § 7º, o valor justo é o valor pelo qual 
aquele passivo poderia ser quitado em uma transa-
ção normal entre as partes (sem ser forçada), repre-
sentando o valor de mercado dos ativos e passivos, 
ou pelo menos uma estimativa mais próxima dos 
benefícios e custos futuros esperados destes.

Segundo o FASB, o preço de mercado é a 
melhor opção do valor justo e serão usados como 
base para a quantifi cação do passivo relacionado à 
obrigação da desativação dos ativos. Caso o preço 
de mercado não esteja disponível (por falta de um 
mercado ativo, por exemplo), a estimativa do valor 
justo será baseada na melhor informação disponí-
vel, incluindo os valores de passivos similares e os 
resultados das técnicas de valor presente.

Em relação às técnicas de valor presente, o 
SFAS 143 aponta que tanto a técnica do fl uxo de 
caixa tradicional, como a do fl uxo de caixa espera-
do, pode, teoricamente, ser utilizada para a quantifi -
cação do valor justo. Contudo, a técnica do fl uxo de 
caixa esperado é a mais adequada para uma obri-
gação por baixa de ativo, tendo em vista, que nessa 
abordagem, utiliza-se das incertezas em torno dos 
valores e dos prazos do fl uxo de caixa futuros, com 
a utilização de múltiplos cenários de fl uxos de caixa, 
que refl itam a faixa de resultados possíveis, além de 
uma taxa de desconto adequada à captação (taxa 
de juros livre de risco, ajustada ao nível de crédito 
da empresa) para descontar o fl uxo a valores pre-
sentes.

Em junho de 2004, o FASB colocou em dis-
cussão pública uma minuta de interpretação da 
contabilização das obrigações por baixa de ativo 
exigida pelo SFAS 143, em função de que algumas 
questões ainda eram passíveis de dúvida por parte 
dos usuários e mereciam ser mais bem defi nidas ou 
clarifi cadas.

Como resultado, foi emitido, em março de 
2005, o FASB Interpretation 47 – Accounting for 
Conditional Asset Retirement Obligations (FIN 47), 
visando sanar os questionamentos que surgiram em 
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relação à aplicação do SFAS 143. Um dos questio-
namentos dizia respeito ao processo de cálculo das 
estimativas do custo de abandono. O próprio FASB 
reconheceu que, em alguns casos, não existem in-
formações sufi cientes para estimar o valor justo de 
uma obrigação por baixa de ativo.

Nesse caso, se a empresa dispuser de infor-
mações sufi cientes para estimar razoavelmente o 
valor justo da obrigação de baixa de ativo, ela deve 
registrar o passivo no momento em que o mesmo 
ocorrer, caso contrário, o reconhecimento se dará 
somente no momento em que as informações se 
tornarem disponíveis para estimar o valor justo da 
obrigação de baixa.

Outra questão dizia respeito a se toda e qual-
quer obrigação resultante de ativos deve ser reco-
nhecida ou somente aquela que encontra a defi ni-
ção de Passivo, tal como defi nido no SFAS nº 6. 
De acordo com a decisão do FASB, contida no FIN 
47, somente aquelas obrigações que encontram a 
defi nição de Passivo estariam dentro do escopo do 
SFAS 143, como o próprio FASB já havia previsto 
em seu pronunciamento.

Contabilmente, o SFAS 143 prevê as seguintes 
determinações:

a) reconhecimento no ativo e passivo da obri-
gação por baixa de ativo

 No período em que forem reconhecidos 
os ativos originadores da obrigação futura, 
deverão ser contabilizados ao custo histó-
rico desses ativos, os custos por obrigação 
de baixa relacionada ao ativo. Um passi-

vo de igual valor, medido pelo valor justo, 
também seria reconhecido em contraparti-
da (SFAS 143, § 11).

 As provisões para o abandono (passivo) 
são constituídas tendo em vista onerar o 
resultado de hoje em função de um de-
sembolso futuro já conhecido ou estimado 
e que já se sabe que a companhia incorre-
rá nele. Dessa forma, é justo e correto que 
os bens produzidos hoje e as receitas por 
eles geradas, já sejam diminuídos da parte 
que lhes cabe desse desembolso futuro. 
Da mesma forma que a amortização/de-
preciação oneram o resultado de hoje com 
parcelas de desembolsos passados, a pro-
visão para abandono onera o resultado de 
hoje com parcelas do desembolso futuro.

 No setor petrolífero, portanto, os custos de 
desmantelamento, remoção e restauração 
(custo de abandono) serão reconhecidos 
no passivo no momento em que os ativos 
geradores da obrigação (poços, equipa-
mentos e instalações, por exemplo) tam-
bém o forem.

 Pelo lado do ativo, será contabilizado o 
mesmo montante registrado no passivo, 
cujo valor passará a fazer parte do custo 
histórico dos ativos geradores da obriga-
ção, para todos os efeitos. A Figura 4 mos-
tra, grafi camente, o reconhecimento da 
obrigação no Passivo em contrapartida à 
contabilização no ativo.

tempoProdução da Reserva

 

Constituição do Ativo e Passivo

Fonte: Elaborada pelos autores.

Figura 4 – Reconhecimento da Obrigação por Baixa de Ativo

De acordo com Kieso, Weygandt e Warfi eld 
(2005, p. 638), os custos de baixa de ativos devem 
ser registrados como parte associada ao ativo em 
função de esses custos serem considerados como 
custos operacionais e, ainda, por serem necessá-
rios à preparação do ativo para uso futuro. Assim, 
um ativo específi co (por exemplo, mina, plataforma 
de exploração de petróleo, usina nuclear) deve ser 
adicionado devido aos benefícios econômicos fu-
turos que emanarem do uso produtivo desse ativo. 
Portanto, “os custos de baixa de ativos capitaliza-

dos não devem ser reconhecidos separadamente 
em conta específi ca porque não existirá no futuro 
benefício econômico que possa ser associado com 
esses custos sozinhos”.

Em se tratando da valoração do passivo pelo 
valor justo, tem-se que para a indústria petrolífera, o 
preço de mercado não é o mais apropriado, devido 
aos custos de desmantelamento, remoção e restau-
ração serem díspares e dependerem de diversos 
fatores.

Conforme afi rma Kaiser (2005, p. 45), os custo 
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de abandono do poço, da remoção da infraestrutura 
da plataforma e da restauração do local, dependem 
de fatores como as características físicas do poço e 
estruturas, da localização, do tipo de contrato, das 
opções disponíveis, da preferência pelos operado-
res, das condições de mercado, da ocorrência e 
duração de eventos exógenos (eventos climáticos) 
e das estratégias de negociação. Por isso, o valor 
estabelecido para o passivo será mais adequado 
pela abordagem do fl uxo de caixa esperado, do que 
pelo preço de mercado, dado que cada abandono 
envolve custos diferentes.

O reconhecimento da obrigação poderá ser 
efetuado em mais de um período contábil, se o re-
conhecimento dos ativos relacionados ao poço de 
produção de petróleo e gás natural ocorrerem em 
mais de um período contábil. Assim, os passivos 
subseqüentes serão considerados como um nível 
adicional do passivo original e cada nível será quan-
tifi cado, inicialmente, pelo seu valor justo.

Como exemplifi cam Jenning, Feiten e Brock 
(2000, p. 490), a reserva de petróleo não desenvol-
vida, por defi nição exigirá novos poços ou novos 
gastos antes de ela ser classifi cada como reserva 
provada desenvolvida. Ao longo do desenvolvimen-
to desses novos poços, associados com a trans-
ferência de reserva não desenvolvida para desen-
volvida, surgem obrigações adicionais para baixar 
desses ativos no futuro. Dessa forma, o passivo 
será controlado “por níveis de agregação”.

b) variações no passivo decorrentes da pas-
sagem de tempo

 Nos períodos subseqüentes à quantifi ca-
ção inicial do passivo, as companhias de-
verão reconhecer as variações periódicas 
nesse passivo resultante da passagem de 
tempo. Para tanto, as companhias quan-
tifi carão as variações aplicando o método 
de alocação de juros ao valor do passivo, 
no início de cada período. A taxa de juros 
será a taxa de juros livre de risco ajustada 
pelo nível de crédito da empresa, que foi 
utilizada na estimativa do fl uxo de caixa es-
perado para quantifi car a obrigação.

 O valor dos juros será considerado como 
um aumento no valor contábil da obriga-
ção em contrapartida a uma despesa clas-
sifi cada como item operacional (SFAS 143, 
§§ 13 e 14), ou seja, o valor registrado no 
passivo será corrigido, mensalmente, pela 
simples atualização temporal do valor pre-
sente e só será reduzido na época do efe-
tivo abandono de cada poço de produção 
de petróleo e gás, desmantelamento e re-
moção dos equipamentos e instalações e 
restauração do local. Grafi camente, a atu-
alização temporal do passivo pode ser ob-
servada na Figura 5.

Por essa sistemática, a evidenciação dos 
eventos inerentes às atividades de desmantelamen-
to, remoção e restauração apresentará melhor grau 
de disclosure, ou seja, o passivo estará, na proximi-
dade do abandono, espelhando a melhor estimati-
va possível dos custos de abandono, ao contrário 
do que ocorria anteriormente, cuja constituição do 
passivo se dava proporcionalmente à produção da 
reserva.

c) depreciação/amortização do ativo consti-
tuído com base na obrigação de baixa

 Tendo em vista que o reconhecimento da 
obrigação de baixa de ativo tem como con-

tempoProdução da Reserva

Época do Abandono

Fonte: Elaborada pelos autores.

Figura 5 – Atualização Temporal do Passivo

trapartida no ativo um custo de abandono 
capitalizado como parte do custo histórico 
do ativo que originou a obrigação, um efei-
to subseqüente da adoção do SFAS 143 
diz respeito às questões relacionadas à de-
preciação/amortização dos ativos de longa 
duração da entidade.

 De acordo com Stickney e Weil (2001), em 
função de os ativos representarem bene-
fícios futuros, o seu custo de aquisição, 
construção ou desenvolvimento deve ser 
alocado aos diversos períodos em que a 
empresa se benefi ciará deles. Esse pro-
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cesso geral de alocação dos custos é de-
nominado de amortização.

 Hendriksen e Van Breda (1999) argumen-
tam que a principal ênfase do processo de 
depreciação/amortização reside no cálculo 
de um débito periódico a ser vinculado às 
receitas a serem registradas em cada pe-
ríodo. Esse débito será alocado às despe-
sas como custo do período ou como custo 
de um produto.

 De acordo com Iudícibus (2000, p. 58), “[...] 
não se pode reconhecer a receita sem que 
a despesa associada seja delineada, mes-
mo que apenas como estimativa [...]” e o 
elemento fundamental no reconhecimento 
da receita e na apropriação das despesas 
não é seu recebimento ou pagamento, mas 
o ganho da receita e o fato de se ter incor-
rido a despesa.

 Dessa forma, o raciocínio que envolve o re-
conhecimento de uma obrigação futura de 
acordo com o SFAS 143, é o de que, das 
receitas geradas, hoje, pela empresa, deve 
ser deduzida a parcela que lhes cabe do 
desembolso futuro. Com isso, o custo de 
abandono capitalizado deve ser deprecia-
do/amortizado mensalmente, para ser con-
frontado com a receita correspondente.

 A sistemática imposta pelo SFAS 143 leva 
ao reconhecimento de duas parcelas de 
despesas na demonstração do resultado: 
(a) as despesas referentes à atualização do 
valor justo da obrigação pela passagem 
do tempo, que será classifi cada como um 
item operacional e foi visto anteriormente e 
(b) a despesa com depreciação/amortiza-
ção dos custos de abandono capitalizados 
no ativo, classifi cada também como item 
operacional.

 O SFAS 143, § 11, fala de um método siste-
mático e racional para alocação da despe-
sa (despesa de depreciação/amortização) 
ao resultado. De acordo com Iudícibus 
(2000, p. 192), a amortização do custo é o 
“racional” utilizado, pois não se trata de um 
processo valorativo, mas meramente alo-
cativo de custos passados para despesa 
dos períodos futuros, de forma sistemáti-
ca e racional. Entretanto, o autor entende 
que se pode, talvez, assegurar muito mais 
a sistematicidade do que a racionalidade.

 Dessa forma, o que variará será a maneira 
como os custos serão alocados (amorti-
zados) aos períodos que proporcionam os 
benefícios futuros. Decorre daí a existência 

de diversos métodos de cálculo da depre-
ciação/amortização, todos de acordo com 
os princípios contábeis.

 De acordo com Hendriksen e Van Breda 
(1999), o método racional e sistemático 
mais comum é a depreciação linear, por 
ser o mais simples de se compreender e 
aplicar. Em se tratando do método das uni-
dades produzidas, Weygandt, Kieso e Kim-
mel (2005), argumentam que esse método, 
em vez de expressar a vida útil do bem 
como um intervalo de tempo, a vida útil é 
expressa em termos do total de unidades 
de produção ou da utilização esperada do 
ativo. Ele serve perfeitamente para depre-
ciação de máquinas e equipamentos, mas 
não é adequado, por exemplo, para ativos 
como edifi cações ou mobiliário, pois a de-
preciação desses ativos é mais em função 
do tempo do que da utilização.

 Ainda segundo os autores, quando a pro-
dutividade do ativo varia signifi cativamente 
de um período para outro, o método das 
unidades produzidas resulta em uma me-
lhor confrontação das despesas com as 
receitas e, ainda, que esse método é ge-
ralmente utilizado para calcular a exaustão, 
pois a exaustão periódica é, em geral, fun-
ção das unidades extraídas durante o ano, 
como é o caso de um campo de petróleo. 
Por isso, o método comumente utilizado 
pela indústria petrolífera é o método das 
unidades produzidas.

d) revisões no prazo ou no valor da estimativa 
original

 As variações decorrentes das revisões no 
prazo ou no valor da estimativa original 
da obrigação por baixa de ativo serão re-
conhecidas no valor do passivo e, conse-
qüentemente, do ativo. Conforme o SFAS 
143, § 15, essas variações serão reconhe-
cidas como acréscimos ou decréscimos: 
(a) no valor contábil do passivo de uma 
obrigação por baixa de ativo e (b) no res-
pectivo custo por baixa de ativo, capitali-
zado como parte do valor contábil do ativo 
que originou a obrigação.

e) divulgação das informações
 As empresas deverão divulgar as seguin-

tes informações relacionadas às obriga-
ções por baixa de ativo (SFAS 143, § 22): 1) 
descrição geral das obrigações por baixa 
de ativos e dos ativos associados a essas 
obrigações; 2) o valor justo dos ativos des-
tinado à quitação das obrigações por baixa 
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de ativo; 3) reconciliação do valor contábil 
agregado inicialmente e no fi nal das obri-
gações por baixa de ativos, demonstran-
do separadamente as variações atribuíveis 
a: (i) passivos incorridos no período atual; 
(ii) passivos quitados no período atual; (iii) 
despesa adicional e (iv) revisões nos fl uxos 
de caixa estimados; sempre que houver 
uma variação signifi cativa em um ou mais 
dos quatro componentes acima, durante o 
período contábil.

f) ajuste de períodos anteriores
 Por ocasião da aplicação inicial do SFAS 

143, as empresas deverão reconhecer os 
seguintes itens em suas demonstrações 
fi nanceiras (SFAS 143, § 25): 1) o passivo 
de qualquer obrigação por baixa de ativos 
existentes, ajustados por provisão cumula-
tiva até a adoção do SFAS 143; 2) o custo 
por baixa de ativo capitalizado como acrés-
cimo do valor contábil do ativo originador 
da obrigação; 3) a depreciação/amortiza-
ção acumulada desse custo capitalizado.

 Os valores resultantes da aplicação ini-
cial serão quantifi cados utilizando-se as 
informações atuais, ou seja, até a data da 
adoção da norma, as premissas atuais e as 

taxas de juros atuais. O valor reconhecido 
como custo capitalizado será quantifi cado 
na data em que o ativo que originou a obri-
gação foi adquirido. O passivo acumulado 
e a depreciação e amortização acumuladas 
serão quantifi cadas pelo período de tempo 
desde a data em que o passivo deveria ter 
sido reconhecido se a norma estivesse em 
vigor, até a data de adoção da norma.

 Com isso, as empresas reconheceriam um 
ajuste de períodos anteriores provenientes 
de mudanças de prática contábil. O valor 
a ser reportado seria a diferença entre os 
valores, se houvesse, reconhecidos na de-
monstração fi nanceira anterior e aqueles 
reconhecidos na demonstração fi nanceira 
sob a égide do SFAS 143.

 Para exemplifi car os procedimentos de-
fi nidos pelo SFAS 143, considerem-se os 
mesmos dados do Quadro 1 e que o valor 
das estimativas dos custos de abandono 
(valor futuro da obrigação) trazido a valor 
presente por uma taxa de desconto de 8% 
a.a. e utilizando-se o método do fl uxo de 
caixa descontado para um período de 15 
anos, é de $906.320. As contabilizações 
fi cariam da seguinte forma:

1) Constituição do Ativo (X0):

D – poços e equip. e instal. de poços ..................................$100.906.320
C – caixa/bancos/fi nanciamentos ........................................$100.000.000
C – passivo (provisão para abandono) ........................................$906.320

2) Cálculo da depreciação dos custos capitalizados (X1):

$100.906.320 – $2.500.000 × 56.250 barris= $984.063
  5.625.000 barris
D – despesas de depreciação .....................................................$984.063
C – depreciação acumulada ........................................................$984.063

3) Atualização do Passivo pela passagem de tempo (X1):

D – despesa (item operacional) .....................................................$72.506
C – passivo (provisão para abandono) ..........................................$72.506

4) Registros em X2 e X3:

4.1 Cálculos:
X2 X3

 $97.422.257  × 85.920 b = $1.503.124 (depreciação)
 5.568.750 b

 $95.919.133  × 62.530 b = $1.093.928 (depreciação)
 5.482.830 b

 $906.320(1,08)2 – $906320 = $150.812 (provisão) $906.320(1,08)3 – $906320 = $235.382 (provisão)

4.2 Contabilizações: X2 X3

D – despesas de depreciação $1.503.124 $1.093.928
C – depreciação acumulada $1.503.124 $1.093.928
D – despesa (item operacional) $ 150.812 $ 235.382
C – passivo (provisão para abandono) $ 150.812 $ 235.382
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Dessa forma, contabilmente, o valor total da 
estimativa do custo de abandono é reconhecido de 
uma única vez no passivo, no momento em que a 
obrigação é criada, ante ao que era registrado an-
teriormente com a estimativa do custo de abando-
no provisionado mensalmente com base numa taxa 
proporcional ao quociente da produção realizada no 
mês anterior pela reserva remanescente do campo.

Constituído o passivo, o saldo provisionado 
será utilizado para o abandono parcial dos poços e 
instalações durante a vida útil do campo ou para o 
abandono total do campo (com o desmantelamen-
to e remoção da plataforma, por exemplo), quando 
ocorrer a extinção das reservas de hidrocarbonetos.

Em se tratando do SFAS 143, a sistemática im-
posta pela norma, de que a constituição do passivo 
seja feita de uma só vez, pelo valor total, é coerente 
à medida que uma obrigação deve ser reconheci-
da em função de seu fato gerador, que nesse caso, 
é o reconhecimento inicial do ativo que criou uma 
obrigação futura para a empresa. Dessa forma, a 
empresa evidenciará, desde o início, que ela possui 
uma obrigação futura valorada pela melhor estima-
tiva disponível. Esse entendimento vai ao encontro 
do que afi rmam Jenning, Feiten e Brock (2000, p. 
485), de que “as empresas não devem retardar o re-
conhecimento da obrigação, mesmo baseada numa 
simples estimativa do valor futuro”.

Já em relação à atualização do passivo, com a 
sistemática de atualização pela passagem de tem-
po, quando chegar a época do efetivo abandono do 
ativo, o passivo e o resultado do período estariam 
espelhando a melhor estimativa possível dos gastos 
com o abandono na proximidade desse evento, se 
comparado com o passado, com a atualização de 
acordo com a produção.

5.1 Posições do IASB e da CVM

Em relação às normas do International Accoun-
ting Standards Board (IABS), o tratamento a ser dis-
pensado no reconhecimento de uma obrigação de 
baixa de ativos de longa duração está baseada em 
três pronunciamentos: o International Accounting 
Standards nº 16 (IAS 16), que trata do ativo imobi-
lizado; o International Accounting Standards nº 37 
(IAS 37), que trata da provisão de ativos e passivos 
contingentes; e o International Financial Reporting 
Interpretations Committee nº 1 (IFRIC 1), que trata 
das mudanças na existência de descomissiona-
mento, restauração e obrigações similares.

De acordo com o IAS 37, §14, uma provisão 
deve ser reconhecida quando: (a) uma entidade tem 
uma obrigação presente (legal ou construtiva) como 
conseqüência de um evento passado; (b) é provável 

que recursos sejam exigidos para liquidar a obriga-
ção e (c) o montante da obrigação possa ser esti-
mado com sufi ciente segurança. Se qualquer uma 
dessas condições não for atendida, a provisão não 
deve ser reconhecida.

Uma obrigação legal é aquela que deriva de 
um contrato (por meio de termos explícitos ou im-
plícitos), de uma lei ou de outro instrumento fun-
damentado em lei e uma obrigação construtiva é 
aquela que surge quando uma entidade, mediante 
práticas do passado, políticas divulgadas ou decla-
rações feitas, cria uma expectativa válida por parte 
de terceiros e, por conta disso, assume um compro-
misso. (IAS 37, §10).

Dessa forma, caso exista uma obrigação legal 
ou construtiva que exija de uma entidade, no futuro, 
a desmontagem, remoção, desmobilização, desati-
vação e recuperação ambiental envolvendo ativos 
de longa duração e essa obrigação possa ser es-
timada, uma provisão deve ser reconhecida pela 
entidade.

O montante a ser reconhecido como provisão 
deve ser a melhor estimativa do desembolso exigi-
do para liquidar a obrigação presente na data do 
balanço e essa estimativa é o montante que uma 
entidade pagaria para liquidar a obrigação na data 
do balanço ou para transferí-la para terceiros na-
quela data. (IAS 37, §36).

Em relação ao valor presente, quando o efeito 
do valor do dinheiro no tempo for relevante, o mon-
tante de uma provisão deve ser o valor presente 
dos desembolsos que se espera que sejam exigi-
dos para liquidar a obrigação. Dessa forma, o valor 
contábil de uma provisão aumentará a cada período 
para refl etir a passagem de tempo. (IAS 37, §45).

Quanto à contrapartida da provisão para aban-
dono, o IAS 37 é omisso, a não ser pelo exemplo 3 
constante do apêndice C da norma. Nesse caso, o 
IAS 16 disciplina essa situação. O parágrafo 16, le-
tra c, do IAS 16, prevê que o custo do ativo imobili-
zado deve compreender, dentre outros, a estimativa 
inicial dos custos de desmantelamento e remoção 
do ativo e, ainda, aqueles referentes à recuperação 
ambiental da área onde o ativo estava instalado. 
Esse custo comporá, inclusive, a base depreciável 
do ativo.

Por fi m, o IFRIC 1 prescreve o tratamento a ser 
dispensando pelas empresas em relação às mudan-
ças decorrentes nas estimativas iniciais dos custos 
de descomissionamento e restauração baseadas 
em fl uxo de caixa, mudanças na taxa de desconto 
em função das condições de mercado e que a con-
trapartida da atualização do passivo deve ser consi-
derada como custo fi nanceiro na demonstração de 
resultados, quando incorridos.
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A Comissão de Valores Mobiliários, tendo por 
base a importância e a necessidade de que as prá-
ticas contábeis brasileiras sejam convergentes com 
as práticas contábeis internacionais, emitiu a Delibe-
ração CVM 489/05, que aprovou o Pronunciamento 
do IBRACON NPC nº 22, que trata da defi nição dos 
critérios de reconhecimento e bases de mensura-
ção aplicáveis a provisões, contingências passivas 
e contingências ativas. A Deliberação da CVM espe-
lha em sua quase totalidade as constantes do IAS 
37, apresentadas anteriormente.

A ressalva encontrada na norma da CVM é a 
de que o ajuste a valor presente previsto na norma, 
mais especifi camente nos parágrafos 37, 38 e 45, 
deverá ser efetuado apenas se requerido por uma 
norma específi ca que se refi ra à provisão, ou quan-
do da edição de norma que dê legitimidade à apli-
cação desse conceito nas práticas contábeis ado-
tadas no Brasil.

Quanto à contrapartida do passivo, da mes-
ma forma como o IAS 37, não existe previsão cla-
ra, apenas indireta quando apresenta um exemplo 
constante do Anexo II, item 2c. Recorrendo a outra 
norma brasileira, na Resolução do Conselho Federal 
de Contabilidade nº 1.025, de 15 de abril de 2005, 
que aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade – 
NBC T 19.1 – Imobilizado, tem-se a seguinte deter-
minação: o custo de um bem do imobilizado com-
preende: “[...] (c) o custo estimado para desmontar 
e remover o ativo e restaurar o local no qual está 
localizado, quando existir a obrigação futura para a 
entidade.” (NBC T 19.1, item 19.1.5.1).

Assim, apesar de algumas particularidades, o 
SFAS 143 está alinhado às normas internacionais, 
da mesma forma que as normas brasileiras.

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A edição do SFAS 143 impôs uma extensa mu-
dança em como as companhias devem contabilizar 
suas obrigações por baixa de ativo. Particularmente 
para empresas de capital intensivo, como as com-
panhias petrolíferas, as imposições normativas do 
SFAS 143, exigiram análises signifi cativas, mudan-
ças processuais e, dependendo da prática contábil 
adotada antes do SFAS 143, alterações materiais 
nas demonstrações fi nanceiras.

Outro aspecto decorrente da adoção do SFAS 
143 é o de que o processo de elaboração da es-
timativa do custo de abandono sofrerá impactos 
principalmente na etapa de inventário de poços, 
equipamentos e instalações, em função do nível 
de controle requerido pelas variações nas estima-
tivas que resultarão na quantifi cação do valor justo 
do passivo e suas conseqüências nas revisões do 

prazo ou no valor da estimativa original. Com isso, 
controles adicionais serão exigidos para identifi ca-
ção de todos os ativos que produzirão obrigações 
pela baixa de ativos.

Para o FASB, os benefícios provenientes do 
SFAS 143 justifi cam e superam os esforços e cus-
tos da mudança e ainda fornecem mecanismos que 
garantam que as demonstrações fi nanceiras das 
companhias refl itam mais claramente a realidade 
econômica das obrigações por baixa de ativo.

Com o reconhecimento de uma obrigação 
futura, mesmo em termos de valores estimados, 
a situação patrimonial da empresa será mais bem 
evidenciada, aumentando o grau de disclosure das 
informações. Além disso, reconhecendo o passivo 
no momento do fato gerador, ou seja, no momento 
inicial da ativação do bem, logo de início fi ca evi-
denciado que a empresa interveio no meio ambiente 
e terá, no futuro, a obrigação de deixá-lo nas condi-
ções pré-existentes, com a remoção de seus ativos 
fi xos e restauração do meio ambiente.

A orientação dada pelo SFAS 143 veio regula-
rizar uma situação em que diversas práticas contá-
beis eram empregadas e que acabavam prejudican-
do a comparabilidade das informações divulgadas. 
Além do mais, com o reconhecimento imediato des-
se custo futuro inevitável, as análises estratégicas 
das empresas petrolíferas fi carão mais apuradas, 
pois será possível distribuir o custo ao longo da vida 
útil do projeto por meio das parcelas de deprecia-
ção/amortização e da atualização do valor presente 
da obrigação, atendendo, também, o princípio da 
confrontação das despesas com as receitas.

Como sugestões para estudos futuros, uma 
pesquisa interessante e complementar a este estudo 
seria verifi car, empiricamente, o impacto da adoção 
do SFAS 143 pelas maiores companhias petrolíferas 
e se elas evidenciaram, adequadamente, essas mu-
danças em suas demonstrações fi nanceiras.

Outros estudos poderiam ser delineados como: 
(a) defi nição da taxa livre de risco, ajustada ao nível 
de crédito das empresas, representativa do setor 
petrolífero; (b) implicações do teste de impairment 
na sistemática de reconhecimento de uma obriga-
ção por baixa de ativo; (c) estudo empírico das ativi-
dades de desmantelamento, remoção e restauração 
de ativos destinados à produção de óleo e gás no 
Brasil, visando estimar um nível adequado desses 
custos (custos de abandono). Tal estudo, particular-
mente, mostra-se relevante à medida que hoje, no 
Brasil, o número de empresas que está atuando no 
segmento de E&P se mostra crescente em função 
da quebra do monopólio do petróleo. Assim, estu-
dos com essa abordagem poderiam contribuir para 
as atividades dos engenheiros, gerentes de proje-
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tos e outros profi ssionais envolvidos na avaliação 
da viabilidade econômica de um projeto petrolífe-
ro e (d) impactos inerentes à adoção do SFAS 143, 
ante as exigências do SFAS nº 69 – Divulgação das 
Atividades de Produção de Óleo e Gás.

ANP – Agência Nacional do Petróleo. Portaria ANP nº 25, de 6 de 
março de 2002.

ANP – Agência Nacional do Petróleo. Portaria ANP nº 114, de 25 
de julho de 2001.

ATKINSON, Anthony A.. Life-cycle costing. CMA Magazine. v. 64, 
n. 6, jul./aug. 1990.

CFC – Conselho Federal de Contabilidade. Resolução CFC 
nº 1.025, de 15 de abril de 2005. Aprova a NBC T 19.1 – 
Imobilizado.

CHEWNING JR., E. G.; MCKIE, A.. Accounting for asset retire-
ment obligations. The CPA Journal. New York; v. 72, n. 5, p. 56-
58, 2002.

COGAN, S.. Custos e preços: formação e análise. São Paulo: 
Pioneira, 2002.

EPSTEIN, M. J.. Accounting for product take-back. Management 
Accounting. v. 78, n. 2. Aug., 1996.

CVM – Comissão de Valores Mobiliários. Deliberação CVM nº 
489, de 03 de outubro de 2005.

FASB – Financial Accounting Standards Board. FASB Interpre-
tation 47 – Accounting for Conditional Asset Retirement Obliga-
tions. USA, 2005.

FASB – Financial Accounting Standards Board. Statements of 
Financial Accounting Standards n° 143 – Accounting for Asset 
Retirement Obligations. USA, 2001.

FASB – Financial Accounting Standards Board. Statements of Fi-
nancial Accounting Standards n° 19 – Financial Accounting and 
Reporting by Oil and Gas Producing Companies. USA, 1977.

GIL, A. C.. Como elaborar projetos de pesquisa. 3ª ed. São Paulo: 
Atlas, 1996.

GODOY, C. R.. Evidenciação contábil e as avaliações pelo fl uxo 
de caixa descontado e pela teoria de opções: um estudo aplicado 
à indústria petrolífera mundial. 2004. Tese (Doutorado em 
Contabilidade e Controladoria) – Departamento de Contabilidade 
e Atuária, Faculdade de Economia, Administração e Contabilidade 
da Universidade de São Paulo, São Paulo.

HENDRIKSEN, E. S.; VAN BREDA, M. F.. Teoria da contabilidade. 
São Paulo: Atlas, 1999.

HORNGREN, C. T.; DATAR, S. M.; FOSTER, G.. Contabilidade 
de custos: uma abordagem gerencial. 11ª ed., v. 1. São Paulo: 
Prentice Hall, 2004.

Com isso, espera-se que este estudo desper-
te o interesse de pesquisadores sobre os assuntos 
aqui abordados, bem como outros inerentes à con-
tabilidade de empresas petrolíferas no Brasil e no 
mundo.
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